
   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

  CONMEBOL Copa América 2024. 
 



REGULAMENTO 
CONMEBOL Copa América 2024 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Presidente: Alejandro Domínguez Wilson-Smith 

Secretário Geral: José Astigarraga 

Secretário Geral Adjunto de Futebol: Nery Pumpido 

Diretor de Competições e Operações: Frederico Nantes 

 

 

 

 

 

Endereço: Autopista Silvio Pettirossi y Valois Rivarola Ɩ Luque Ɩ Paraguay 

Telefone: +595 21 517 2000 

Endereço eletrônico: secretaria@conmebol.com 

Página: www.conmebol.com  



REGULAMENTO 
CONMEBOL Copa América 2024 
 
 

 

Índice 
 

Interpretação  .............................................................................................................................. 3 

Termo utilizados  ......................................................................................................................... 4 

Datas chave ................................................................................................................................. 6 

Capítulo 1: Disposições preliminares .................................................................................. 8 

Capítulo 2: A Competição: denominação e participação ................................................ 12 

Capítulo 3: Formato da Competição e Sorteio Oficial  .................................................... 14 

Capítulo 4: Pontuação e critérios de desempate  ............................................................ 21 

Capítulo 5: Preparação da competição ............................................................................. 24 

Capítulo 6: Estádios e Campos Oficiais de Treinamento ................................................ 27 

Capítulo 7: Inscrição das Associações Membro ............................................................... 30 

Capítulo 8: Elegibilidade dos jogadores ............................................................................ 32 

Capítulo 9: Inscrição de jogadores e oficiais/comissão técnica  ................................... 35 

Capítulo 10: Uniformes e equipamentos  ........................................................................ 42 

Capítulo 11: Operação e organização de partidas ......................................................... 49 

Capítulo 12: Disposições médicas .................................................................................... 60 

Capítulo 13: Controle antidoping  ..................................................................................... 63 

Capítulo 14: Arbitragem  .................................................................................................... 65 

Capítulo 15: Questões disciplinares  ................................................................................ 68 

Capítulo 16: Abandono, suspensão e cancelamento da partida .................................. 71 

Capítulo 17: Regime financeiro e premiação .................................................................. 73 

Capítulo 18: Direitos comerciais e meios de comunicação .......................................... 81 

Capítulo 19: Regime de integridade ................................................................................. 84 

Capítulo 20: Disposições finais ......................................................................................... 86 

Formulário 1 ............................................................................................................................... 87 

Formulário 2 .............................................................................................................................. 88 

 

  



REGULAMENTO 
CONMEBOL Copa América 2024 
 
 

 

 

Int erpreta ção 
 

Todas as referências ao gênero masculino incluirão o feminino e o singular incluirá o 

plural, a menos que expressamente indicado de outra forma neste regulamento. 

Os capítulos do regulamento constituem apenas uma distribuição ordenada de assuntos 

e não afetarão as interpretações dos respectivos artigos. 

Em caso de dúvida na interpretação do regulamento em outros idiomas, prevalecerá a 

redação do texto original em espanhol, de acordo com o Artigo 2, Parágrafo 2, dos 

Estatutos da CONMEBOL. 
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Termo utilizados  
 

AM Associação Membro. 

AMP Associação Membro Participante. 

BVM Broadcast Venue Manager. 

COE Campo Oficial de Treinamento. 

Concacaf Confederação de Futebol da Associação do Norte, América Central 
e Caribe. 

CONMEBOL Confederação Sul-Americana de Futebol. 

CVM Commercial Venue Manager. 

Delegação 
Oficial 

Composta apenas pelas pessoas da lista de boa-fé apresentada, com 
um máximo de 23 jogadores (dos quais pelo menos três devem ser 
goleiros) e até 27 oficiais (incluindo necessariamente os cargos 
especificados neste Regulamento). 

FIFA Fédération Internationale de Football Association. 

FOP Field of Play. Campo de Jogo, incluindo áreas adjacentes. 

HB Host Broadcaster. Emissora anfitriã, responsável pela produção da 
transmissão do evento. 

IFAB International Football Association Board. 

KO Kick-Off. Pontapé inicial da partida. 

KO time Kick-Off time. Horário de início da partida. Exemplos de outros 
usos: KO-1h significa 1h antes da hora de início da partida. KO-15min 
significa 15 min antes da hora de início da partida. 

MCM Match Coordination Meeting. Reunião de Coordenação da partida. 

MD Match Day. Dia da partida. Exemplos de outros usos: MD-1 significa 1 
dia antes da partida. 

OMC Oficial de Meios de Comunicação CONMEBOL. 

OSC Oficial de Segurança CONMEBOL. 

Período Oficial Começa 4 dias antes da primeira partida de cada MPA na Competição 
(cada MPA deverá chegar à cidade de sua primeira partida pelo 
menos 4 dias antes de sua primeira partida) e termina no dia seguinte 
à última partida de cada MPA na Competição (cada MPA deverá deixar 
a cidade de sua última partida no máximo um dia após sua última 
partida). 

RH Right Holder. Titular de direito  de transmissão do evento. 

RRA Referee Review Area. Área de revisão do árbitro. 

RRSS Redes Sociais 

SAD Supplementary Accreditation Device. Instrumento de 
credenciamento adicional. 
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TAM Team Arrival Meeting. Reunião de Boas-Vindas da Equipe. 

VAPP Vehicle accreditation parking permit. Credenciamento veicular para 
entrada no estacionamento e áreas de bloqueio de veículos. 

VAR Video Assistant Referee. Árbitro assistente de vídeo. 

VOR Video Operation Room. Sala de operação de vídeo. 
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Datas chave 
 

Item  Data 

Apresentação da carta de conformidade e compromisso 
(AMP) 

04/12/2023 
(18h Paraguai) 

Apresentação de uniformes da AMP fisicamente e 
através da plataforma digital 

31/03/2024 
(18h Paraguai) 

Sorteio Oficial 07/ 12/202 3 

Apresentação da Lista Provisória de jogadores 05/0 5/202 4 
(18h Paraguai) 

Apresentação da lista definitiva de jogadores e 
oficiais/comissão técnica (Lista de Boa Fé) 

12/0 6/202 4 
(18h Paraguai) 

Apresentação do formulário de substituição de 
jogadores por lesão ou doença (Formulário 1) 

Até 24h antes da primeira 
partida de cada AMP 

Apresentação do formulário de inclusão de até 15 oficiais 
adicionais da delegação (Formulário 2) 

12/0 6/202 4 
(18h Paraguai) 
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Capítulo 1: Disposições preliminares  
 

Artigo 1º -  A Confederação Sul-Americana de Futebol (CONMEBOL) organiza a cada 4 

(quatro) anos a CONMEBOL Copa América, da qual participam todas as 10 (dez) 

Associações Membro da CONMEBOL (doravante denominadas "AMPs"). 

 

Artigo 2º -  Na edição de 2024 da CONMEBOL Copa América, a CONMEBOL Copa América 

2024 (doravante denominada "Competição"), também participarão 6 (seis) Associações 

Membros da CONCACAF convidadas (doravante denominadas "AMPs"), totalizando 16 

(dezesseis) equipes. 

 

Artigo 3º -  O Regulamento da Competição (doravante denominado "Regulamento") rege 

os direitos, as obrigações e as responsabilidades de todas as Associações Membros 

Participantes (AMPs) e da CONMEBOL. 

 

§1º -  Os seguintes documentos são considerados anexos a este regulamento e, 

portanto, as AMPs se comprometem a cumpri-los em sua totalidade, a menos que 

a CONMEBOL estabeleça o contrário por meio de uma circular ou nota. 

¶ Anexo A - Código disciplinar da CONMEBOL 

¶ Anexo B - Regulamento antidoping da CONMEBOL 

¶ Anexo C - Código de ética da CONMEBOL 

¶ Anexo D - Regulamento de segurança de competições e operações da 

CONMEBOL 

¶ Anexo E - Diretriz de segurança da CONMEBOL Copa América 2024 

¶ Anexo F - Protocolo de operações para as competições da CONMEBOL 

¶ Anexo G - Protocolo médico para as competições da CONMEBOL 

¶ Anexo H - Regulamento de Marketing e Meios de Comunicação 

 

§2º -  Sem prejuízo das disposições do parágrafo 1° do Artigo 3º, incidem também 

sobre a Competição: 

i. As Regras do Jogo de futebol definidas pela International Football 
Association Board (IFAB). 

ii. Os atos normativos da FIFA. 

iii. Os atos normativos e circulares da CONMEBOL. 

iv. As normativas internacionais de luta contra o doping. 

 

§3º -  A CONMEBOL poderá, a qualquer momento, emitir circulares, diretrizes, 

protocolos e instruções que considere apropriados para a aplicação do presente 

Regulamento ou de acordo com uma decisão do Conselho ou do Conselho de 

Emergência da CONMEBOL, os quais serão vinculantes e aplicáveis em sua 

totalidade. Também poderá regulamentar (com aditamentos, esclarecimentos ou 

emendas) as disposições do presente Regulamento que considerar apropriadas. A 

CONMEBOL emitirá as normas e instruções complementares que forem necessárias 

para a implementação do presente Regulamento. No caso de lacunas ou falhas 

regulamentares ou normativas, a Diretoria de Competições e Operações da 
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CONMEBOL, em conjunto com as Diretorias pertinentes da CONMEBOL, será 

responsável por resolvê-las e comunicá-las às partes. 

 

Artigo 4º -  Este Regulamento foi elaborado pela CONMEBOL com o objetivo de garantir 

que nesta competição os princípios de integridade, continuidade e estabilidade das 

competições, do Fair Play (jogo limpo) esportivo, da imparcialidade, verdade e segurança 

esportiva sejam estritamente respeitados, procurando assegurar a imprevisibilidade dos 

resultados, a igualdade de oportunidades, o equilíbrio das disputas e a credibilidade de 

todos os envolvidos na competição. 

 

Parágrafo único - As competições organizadas pela CONMEBOL exigem a 

cooperação de todos os envolvidos de modo a evitar comportamentos 

antidesportivos, especialmente de violência, doping, corrupção, racismo, xenofobia 

ou qualquer outra forma de preconceito. 

 

Artigo 5º -  As AMPs da Competição, ao assinarem e enviarem a Carta de Conformidade e 

Compromisso da AMP (doravante denominada "CCC da AMP"), reconhecem que o fazem 

voluntariamente e, portanto, concordam em cumprir e se submeter integralmente a este 

regulamento. 

 

Artigo 6º -  A CONMEBOL será responsável pela gestão da Competição, com o poder de 

controlar e organizar as partidas, e instruirá suas comissões, funcionários e oficiais para 

garantir que a Competição transcorra sem problemas.  A CONMEBOL tem autoridade total 

para resolver todos os assuntos relacionados à Competição e suas decisões são finais, 

vinculantes e não estão sujeitas a apelação. 

 

Artigo 7º -  A CONMEBOL também será a única competente para estabelecer todas as 

obrigações, diretrizes e instruções a serem cumpridas pelas AMPs em todos os aspectos 

do torneio, incluindo os referentes ao protocolo, direitos comerciais e de transmissão, 

publicidade, imprensa, credenciamento etc. A CONMEBOL é a única entidade encarregada 

de autorizar ou não a presença de pessoas no campo de jogo, incluindo o setor de 

imprensa (detentores de direitos, jornalistas de qualquer meio de comunicação e 

fotógrafos) e também a equipe de imprensa/TV/redes socia is das AMPs. 

 

Artigo 8º -  As competências da CONMEBOL incluem aquelas expressamente 

reconhecidas neste Regulamento, nos seus estatutos e demais regulamentos desportivos 

aplicáveis. 

 

Artigo 9º -  Todas as negociações e relações das AMPs com a CONMEBOL deverão ser 

realizadas por meio de suas respectivas Associações Membro. Todas as comunicações 

para assuntos disciplinares deverão ser feitas através dos contatos oficiais informados 

pelas AMPs na CCC AMP. É responsabilidade de cada AMP atualizar esses contatos, caso 

haja alguma mudança durante a Competição. As atualizações deverão ser comunicadas 

para os endereços de e-mail secretaria@conmebol.com, competiciones@conmebol.com 

e teamservices@copaamerica.com, e somente serão válidas após a confirmação da 

CONMEBOL confirmando o recebimento do e-mail informando a mudança de contato. 
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Artigo 10º -  Para cada partida da Competição, a CONMEBOL designará os oficiais que 

considerar necessários, que serão liderados por um Delegado da Partida. Os relatórios de 

todos os oficiais designados pela CONMEBOL terão, para fins disciplinares, a mesma 

validade e força que os relatórios dos árbitros das partidas. 
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Capítulo 2: A Competi ção: denominação e participa ção 
 

Artigo 11º -  Os AMs devem cumprir os seguintes requisitos para serem admitidas na 

Competição: 

i. Não estar cumprindo uma sanção ou suspensão que, a critério da CONMEBOL, a 

torne inelegível para participar da Competição; 

ii. Ter apresentado em tempo e forma a CCC AMP. 

 

Artigo 12º -  Participarão da Competição as 10 (dez) AMs afiliadas à CONMEBOL 

(representantes dos seguintes países: Argentina, Bolívia, Brasil, Chile, Colômbia, Equador, 

Paraguai, Peru, Uruguai e Venezuela) e 6 (seis) AMs afiliadas à CONCACAF como 

convidadas. 
 

Parágrafo único - A qualificação para as AMs da CONCACAF será por mérito 

esportivo, por meio da Liga das Nações da CONCACAF 2023/2024. Nesta edição, a 

fase de grupos da Liga A das Nações da CONCACAF 2023/2024 será composta por 

doze equipes divididas em dois grupos de seis equipes, com cada seleção jogando 

contra quatro equipes de seu grupo e as duas melhores classificadas de cada grupo 

avançando para as quartas de final, onde se juntarão às quatro equipes pré-

determinadas como cabeças de chave de grupo: Estados Unidos, México, Canadá e 

Costa Rica. Os vencedores dos quatro confrontos das quartas de final não só 

avançarão para as semifinais da Liga das Nações da CONCACAF 2023/2024, como 

também se classificarão para a Competição (CONCACAF 1, CONCACAF 2, CONCACAF 

3 e CONCACAF 4), enquanto as equipes que perderem nas quartas de final se 

enfrentarão em uma repescagem por meio de chaves de eliminação direta para 

determinar as duas últimas vagas na Competição (CONCACAF 5 e CONCACAF 6). 

 

Artigo 13º -  A competição será realizada nos Estados Unidos e ocorrerá de 20 de junho a 

14 de julho de 2024. A CONMEBOL, em conjunto com a CONCACAF e outras entidades 

designadas, será responsável pela preparação, organização e realização da Competição. 

 

Parágrafo único - Por sua vez, as AMPs serão responsáveis pela obtenção de vistos 

e quaisquer permissões, documentos ou ações exigidas de acordo com os 

procedimentos estabelecidos pelas autoridades em tempo hábil, de modo que os 

membros de sua delegação oficial cumpram com os requisitos aplicáveis e estejam 

devidamente autorizados a entrar no país onde a Competição estiver ocorrendo 

durante o Período Oficial. 

 

Artigo 14º -  O campeão da Competição será a AMP que ficar em primeiro lugar na fase 

final da Competição, de acordo com o formato da Competição. A equipe que será a 

vencedora da Competição não poderá disputar partidas que explorem sua condição de 

campeã da Competição sem a autorização prévia da CONMEBOL. 
 

§1º -  Do mesmo modo, nenhuma equipe poderá se associar de qualquer forma à 

marca da CONMEBOL Copa América para participar de outros torneios sem 

autorização prévia da CONMEBOL. 

 

§2º -  A AMP filiada à CONMEBOL com a melhor posição na classificação final da 

Competição se classificará para a próxima edição da Finalíssima. 
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Capítulo 3: Formato da Competição  e Sorte io Oficial 
 

Artigo 15º -  As partidas devem ser disputadas de acordo com as regras do jogo de futebol 

aprovadas pela International Football Association Board (IFAB). 

 

Artigo 16º -  O torneio será disputado em duas fases: fase de grupos e fase final (composta 

por quartas de final, semifinais, disputa de terceiro lugar e final). 

 

Parágrafo único - Todas as fases serão disputadas em um único turno de partidas. 

 

Artigo 17º -  Na fase de grupos, as dezesseis equipes serão divididas em quatro grupos 

com quatro equipes cada. A formação dos quatro grupos corresponderá ao resultado do 

Sorteio Oficial organizado pela CONMEBOL, de acordo com a tabela de datas-chave deste 

regulamento. 

 

Parágrafo único - As partidas da fase de grupos serão disputadas por pontos, em 

um sistema de todos contra todos, com um turno de partidas, com cada equipe 

jogando contra todas as outras equipes do seu grupo. 

 

Artigo 18º -  A ordem dos confrontos na fase de grupos dentro de cada grupo será a 

seguinte: 

 

       

Grupo A  Grupo B  Grupo C  Grupo D 

A1  B1  C1  D1 

A2  B2  C2  D2 

A3  B3  C3  D3 

A4  B4  C4  D4 

       

1ª rodada  1ª rodada  1ª rodada  1ª rodada 

#1: A1 vs A4  #3: B1 vs B4  #5: C1 vs C4  #7: D1 vs D4 

#2: A2 vs A3  #4: B2 vs B3  #6: C2 vs C3  #8: D2 vs D3 
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2ª rodada  2ª rodada  2ª rodada  2ª rodada 

#9: A3 vs A1  #11: B3 vs B1  #13: C3 vs C1  #15: D3 vs D1 

#10: A2 vs A4  #12: B2 vs B4  #14: C2 vs C4  #16: D2 vs D4 

       

3ª rodada  3ª rodada  3ª rodada  3ª rodada 

#17: A1 vs A2  #19: B1 vs B2  #21: C1 vs C2  #23: D1 vs D2 

#18: A4 vs A3  #20: B4 vs B3  #22: C4 vs C3  #24: D4 vs D3 

 

§1º -  A posição que cada equipe ocupará dentro do grupo na fase de grupos será 

definida pelo Sorteio Oficial, com exceção das posições 1 de cada grupo, que serão 

determinadas por critérios técnicos divulgados pela CONMEBOL. 

 

§2º -  A ordem em que as partidas serão disputadas está sujeita a alterações, de 

acordo com a CONMEBOL. 

 

§3º -  Para a partida de abertura, poderão ser programadas cerimônias e protocolos 

específicos para a entrada das equipes e o início da partida, que as equipes são 

obrigadas a cumprir e respeitar. Essas cerimônias serão comunicadas às equipes 

com antecedência, na reunião pré-torneio. O descumprimento desta obrigação 

constitui uma infração disciplinar, para a qual a Comissão Disciplinar da 

CONMEBOL tem poderes para impor as sanções que possam corresponder de 

acordo com o Código Disciplinar da CONMEBOL. 

 

Artigo 19º -  Ao término da fase de grupos, as equipes nas duas primeiras posições de cada 

grupo se classificarão para a fase final. A fase final será dividida em quatro etapas, 

começando com as quartas de final. 

i. Etapa das quartas de final: os vencedores das partidas das quartas de final 

avançarão para as semifinais; 

ii. Etapa das semifinais: os perdedores das semifinais disputarão entre si o terceiro 

lugar e os vencedores dessa etapa jogarão a final; 

iii. Etapa da disputa do terceiro lugar: O perdedor da disputa do terceiro lugar será o 

quarto colocado e o vencedor da disputa do terceiro lugar será o terceiro 

colocado da Competição; 

iv. Etapa final: O perdedor da final será o vice-campeão e o vencedor da final será o 

campeão da Competição. 

 

Artigo 20º -  Os cruzamentos das equipes classificadas para a fase final em cada uma de 

suas etapas (confrontos) e a ordem dos confrontos na fase final serão os seguintes: 
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Quartas de final 

#25: 1º A vs 2º B 

#26: 1º B vs 2º A 

#27: 1º C vs 2º D 

#28: 1º D vs 2º C 

       

Semifinais 

#29: G #25 vs G #26 

#30: G #27 vs G #28 

       

Disputa 3º lugar 

#31: P #29 vs P #30 

       

#32: G #29 vs G #30 

G = Ganhador 

P = Perdedor 

 

§1º -  A ordem de realização e os horários dos jogos em cada etapa da fase final 

(quartas de final, semifinais, disputa de terceiro lugar e final) estão sujeitos a 

alterações, de acordo com a CONMEBOL. 

 

§2º -  Para as partidas finais, poderão ser programadas cerimônias e protocolos 

específicos para a entrada das equipes e o início da partida, que as AMPs são 

obrigadas a cumprir e respeitar. Essas cerimônias serão comunicadas às AMPs 

com antecedência na reunião de coordenação pertinente. O descumprimento 

dessa obrigação constitui uma infração disciplinar, para a qual os órgãos 

disciplinares da CONMEBOL têm o poder de impor sanções que podem ser 

aplicáveis de acordo com o Código Disciplinar da CONMEBOL. 
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Artigo 21º -  Metodologia do Sorteio Oficial: O Sorteio Oficial da Competição será 

realizado com um total de quatro potes (1 a 4) com quatro equipes cada, colocadas de 

acordo com critérios esportivos e por suas posições no Ranking de Seleções Nacionais da 

FIFA publicado antes do sorteio (doravante denominado "Ranking"). As equipes serão 

sorteadas de acordo com a ordem de cada pote e serão designadas aos grupos de acordo 

com sua ordem alfabética. 

 

Pote 1: Duas equipes de cada Confederação determinadas por critérios esportivos. O atual 

campeão do torneio continental final de cada Confederação (CONMEBOL Copa América e 

Copa Ouro da CONCACAF) e a equipe melhor classificada de cada Confederação, de acordo 

com o Ranking. 

¶ O atual campeão da CONMEBOL Copa América será o cabeça de chave do Grupo 

A. 

¶ O atual campeão da Copa Ouro da CONCACAF, classificado por meio da Liga das 

Nações da CONCACAF 2023/2024, será o cabeça de chave do Grupo B. Caso o atual 

campeão da Copa Ouro da CONCACAF não tenha se classificado para a 

CONMEBOL Copa América 2024 antes do Sorteio Oficial, a equipe com a melhor 

posição subsequente na Copa Ouro da CONCACAF 2023 que se classificou para a 

CONMEBOL Copa América 2024 antes do Sorteio Oficial será a cabeça de chave do 

Grupo B. 

¶ A melhor equipe da CONCACAF, de acordo com o Ranking, classificada por meio 

da Liga das Nações da CONCACAF 2023/2024 antes do Sorteio Oficial, será a 

cabeça de chave do Grupo C. Caso o atual campeão da Copa Ouro da CONMEBOL 

CONCACAF classificado para a CONMEBOL Copa América 2024 por meio da Liga 

das Nações da CONCACAF 2023/2024 antes do Sorteio Oficial (ou a equipe com a 

melhor posição subsequente na Copa Ouro da CONMEBOL CONCACAF classificada 

através da Liga das Nações da CONCACAF 2023/2024 antes do sorteio oficial) e a 

melhor equipe da CONCACAF de acordo com o Ranking, classificada para a 

CONMEBOL Copa América 2024 através da Liga das Nações da CONCACAF 

2023/2024 antes do Sorteio Oficial forem as mesmas, a equipe da CONCACAF com 

a melhor posição subsequente no Ranking que tenha se classificado para a 

CONMEBOL Copa América 2024 através da Liga das Nações da CONCACAF 

2023/2024 antes do Sorteio Oficial será a cabeça de chave do Grupo C. 

¶ A melhor equipe da CONMEBOL, de acordo com o Ranking, será a cabeça de chave 

do Grupo D. Caso o atual campeão da Copa América da CONMEBOL e a melhor 

equipe da CONMEBOL, de acordo com o Ranking, sejam os mesmos, a equipe da 

CONMEBOL com a melhor posição subsequente no Ranking será a cabeça de 

chave do Grupo D. 

 

As doze equipes restantes serão ordenadas em cada pote de acordo com os seguintes 

critérios: 

¶ As 8 equipes restantes da CONMEBOL e as 2 equipes restantes da CONCACAF 

classificadas pela Liga das Nações da CONCACAF 2023/2024 antes do Sorteio 

Oficial (ordenadas de 1 a 10 de acordo com suas posições no Ranking); e 

As duas equipes da CONCACAF não classificadas na Liga das Nações da CONCACAF 

2023/2024 antes do Sorteio Oficial (CONCACAF 5 - vencedor do confronto entre a 

equipe melhor ranqueada e a última ranqueada - e CONCACAF 6 - vencedor do 
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confronto entre a segunda equipe melhor ranqueada e a terceira equipe melhor 

ranqueada). 

 

Pote 2: As equipes classificadas de 1 a 4 de acordo com suas posições no Ranking. 

 

Pote 3: As equipes classificadas de 5 a 8 de acordo com suas posições no Ranking. 

 

Pote 4: Equipes classificadas de 9 a 10 de acordo com suas posições no Ranking da 

Concacaf, Concacaf 5 e Concacaf 6. 

 

Parágrafo único - Restrições: O princípio geral da Competição é garantir que 

nenhum grupo tenha mais de três equipes da CONMEBOL e nenhum grupo tenha 

mais de duas equipes da CONCACAF. Cada grupo deve ter pelo menos duas, mas 

não mais do que três equipes da CONMEBOL e uma, mas não mais do que duas 

equipes da CONCACAF. Consequentemente, dois dos quatro grupos terão três 

equipes da CONMEBOL e dois dos quatro grupos terão duas equipes da CONCACAF. 

 

Artigo 22º -  Diretrizes do sorteio oficial: Os cabeças de chave de cada grupo (posição 1) 

da Competição são definidos da seguinte forma. 

 

Pote 1: Estarão os cabeça de chave, que ocuparão a posição 1 de cada grupo, identificados 

por cores diferentes, como segue: 

¶ A Associação Membro Participante que for a atual campeã da CONMEBOL Copa 

América será colocada na posição A1 do Grupo A. Essa bolinha terá a cor azul. 

¶ A Associação Membro Participante representante da CONCACAF que for a atual 

campeã da Copa Ouro da CONCACAF, competição continental final dessa 

Confederação, será colocada na posição B1 do Grupo B. Caso o atual campeão da 

Copa Ouro da CONCACAF não tenha se classificado para a competição antes do 

Sorteio Oficial, a cabeça de chave do Grupo B será a AMP com a melhor posição 

subsequente na Copa Ouro da CONCACAF 2023 que já tenha se classificado para 

a competição. Essa bolinha terá a cor vermelha. 

¶ A Associação Membro Participante representante da CONCACAF com a melhor 

posição no Ranking será colocada na posição C1 do Grupo C. Caso a Associação 

Membro campeã da Copa Ouro da CONCACAF (ou a AMP mais a melhor posição 

subsequente na Copa Ouro da CONCACAF de 2023, caso a campeã não tenha se 

classificado para a Competição antes do Sorteio Oficial) e a Associação Membro 

Participante representante da CONCACAF com a melhor posição no Ranking sejam 

as mesmas, a cabeça de chave do Grupo C será a AMP representante da 

CONCACAF com a melhor posição subsequente no Ranking. Essa bolinha terá a 

cor verde. 

¶ A Associação Membro Participante representante da CONMEBOL com a melhor 

posição no Ranking será colocada na posição D1 do Grupo D. Caso a atual 

Associação Membro campeã da CONMEBOL Copa América e a Associação Membro 

Participante representante da CONMEBOL com a melhor posição no Ranking 

sejam as mesmas, a cabeça de chave do Grupo D será a AMP representante da 

CONMEBOL com a melhor posição subsequente no Ranking. Essa bolinha terá a 

cor amarelo. 
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As posições restantes em cada grupo (posições 2 a 4) da Competição são definidas da 

seguinte forma. 

 

Pote 2: Estarão as equipes que ocuparão a posição 2 de cada grupo serão as seguintes. A 

primeira bolinha sorteada será a posição A2, a segunda bolinha sorteada será a posição 

B2, a terceira bolinha sorteada será a posição C2 e a quarta bolinha sorteada será a 

posição D2. 

 

Pote 3: Estarão as equipes que ocuparão a posição 3 de cada grupo. A primeira bolinha 

sorteada será a posição A3, a segunda bolinha sorteada será a posição B3, a terceira 

bolinha sorteada será a posição C3 e a quarta bolinha sorteada será a posição D3. 

 

Pote 4: Estarão as equipes que ocuparão a posição 4 de cada grupo. A primeira bolinha 

sorteada será a posição A4, a segunda bolinha sorteada será a posição B4, a terceira 

bolinha sorteada será a posição C4 e a quarta bolinha sorteada será a posição D4. 

 

Parágrafo único - Caso uma equipe seja sorteada e não possa ser colocada em um 

grupo para atender às restrições explicadas no parágrafo único do artigo anterior, 

essa equipe deverá ser designada para o próximo grupo disponível em ordem 

alfabética. 
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Capítulo 4: Pontuação e critérios de desempate 
 

Artigo 23º -  Durante a fase de grupos da Competição, a pontuação atribuída às equipes 

de acordo com o resultado serão as seguintes. 

¶ Vitória: 3 pontos para a equipe vencedora; 

¶ Empate: 1 ponto para cada equipe; 

¶ Derrota: 0 pontos para a equipe perdedora. 

 

Artigo 24º -  Em caso de igualdade de pontos durante a fase de grupos, serão usados os 

seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

¶ 1º crité rio: Maior saldo de gols no número total de partidas do grupo que inclui as 

equipes que empataram na posição. O saldo de gols é obtido subtraindo-se os 

gols sofridos dos gols marcados. 

¶ 2º critério: Maior número de gols marcados em todas as partidas do grupo que 

compreendem as equipes que empataram na posição. 

¶ 3º crité rio: Confronto direto, considerando apenas as partidas disputadas na fase 

de grupos entre as equipes que empataram para a posição a ser definida em favor 

da equipe com: 

i. Maior número de pontos obtidos nas partidas da fase de grupos entre as 

equipes em questão; 

ii. Maior saldo de gols nas partidas da fase de grupos entre as equipes em 

questão. O saldo de gols é obtido subtraindo-se os gols sofridos dos gols 

marcados; 

iii. Maior número de gols marcados nas partidas da fase de grupos entre as 

equipes em questão. 

¶ 4º critério: Menor número de cartões vermelhos. 

¶ 5º critério: Menor número de cartões amarelos. 

¶ 6º critério: Por sorteio. 

 

Parágrafo único - Caso o sorteio a que se refere este artigo seja necessário, ele será 

organizado e conduzido pela CONMEBOL. 

 

Artigo 25º -  Os seguintes critérios serão utilizados para definir os 9º a 16º lugares (equipes 

não classificadas para a fase final da Competição): 

¶ 1° critério: O maior número de pontos obtidos durante a fase de grupos. 

¶ 2° critério: O maior saldo de gols durante a fase de grupos. O saldo de gols é 

obtido subtraindo -se os gols sofridos dos gols marcados. 

¶ 3° critério: Maior número de gols marcados durante a fase de grupos. 

¶ 4° critério: Menor número de cartões vermelhos durante a fase de grupos.  

¶ 5° critério: Menor número de cartões amarelos durante a fase de grupos.  

¶ 6° critério: Por sorteio. 

 

Parágrafo único - Caso o sorteio a que se refere este artigo seja necessário, ele será 

organizado e conduzido pela CONMEBOL. 

 

Artigo 26º -  Na fase final, em caso de empate no tempo regulamentar nas partidas das 

quartas de final, nas semifinais ou na disputa pelo terceiro lugar, o vencedor será decidido 
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por uma série de cobranças de pênalti, de acordo com as regras estipuladas pela 

IFAB/FIFA. 

 

Artigo 27º -  Especificamente para a partida final, em caso de empate no placar ao final do 

tempo regulamentar, será realizada uma prorrogação de dois tempos de 15 (quinze) 

minutos cada. Se o placar ainda estiver empatado ao final da prorrogação, uma série de 

cobranças de pênalti será realizada de acordo com as regras estipuladas pela IFAB/FIFA 

para a definição do vencedor. 

 

Artigo 28º -  Para a definição do 5º ao 8º lugar entre os perdedores das quartas de final, 

serão utilizados os seguintes critérios: 

¶ 1° critério : O maior número de pontos em toda a competição, incluindo as quartas 

de final. 

¶ 2° critério : O maior saldo de gols em toda a competição, incluindo as quartas de 

final. O saldo de gols é obtido subtraindo-se os gols sofridos dos gols marcados. 

¶ 3° critério : Maior número de gols marcados em toda a competição, incluindo as 

quartas de final. 

¶ 4° critério : Menor número de cartões vermelhos em toda a competição, incluindo 

as quartas de final. 

¶ 5° critério : Menor número de cartões amarelos em toda a competição, incluindo 

as quartas de final. 

¶ 6° critério : Por sorte io. 

 

Parágrafo único - Caso o sorteio a que se refere este artigo seja necessário, ele será 

organizado e conduzido pela CONMEBOL. 
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Capítulo 5: Preparação da competi ção 
 

Artigo 29º -  A CONMEBOL determinará os locais, as datas e os horários das partidas. 

 

Artigo 30º -  As datas e os locais das partidas deverão ser programados de modo que cada 

equipe tenha um período mínimo de descanso de 72 horas entre as partidas, exceto no 

período entre as semifinais e a disputa do terceiro lugar. 

 

Artigo 31º -  Em princípio, as partidas disputadas na última rodada da fase de grupos de 

um mesmo grupo deverão ser disputadas no mesmo dia e na mesma hora, salvo casos de 

força maior. 

 

Artigo 32º -  A CONMEBOL confirmará horários e estádios das partidas após o Sorteio 

Oficial e ao final da fase de grupos. 

 

Artigo 33º -  As AMPs deverão chegar ao local da primeira partida da fase de grupos pelo 

menos quatro dias antes da mesma, quando começa o período oficial. 

 

Artigo 34º -  Definição de período oficial: 

¶ Início: No quarto dia antes da primeira partida de cada AMP da Competição. Cada 

AMP deverá chegar à cidade da sua primeira partida pelo menos quatro dias antes 

da mesma. 

¶ Fim: No dia seguinte da última partida de cada AMP na Competição. Cada AMP 

deverá deixar a cidade da sua última partida no máximo um dia após a mesma. 

 

Parágrafo único - Entre o início e o final do período oficial, as AMPs se deslocarão 

entre as cidades-sede da competição. 

 

Artigo 35º -  O conceito adotado para os deslocamentos das AMPs durante o período 

oficial é o de venue hopping, ou seja, viagens diretas de uma cidade-sede para a próxima 

onde a AMP jogará. 

 

§1º -  Os AMPs deverão chegar à cidade-sede de sua primeira partida pelo menos 

quatro dias antes da partida (primeiro MD-4), quando começa o período oficial. 

Este voo é de responsabilidade da AMP. 

 

§2º -  Os AMPs deverão viajar para a próxima cidade-sede no dia seguinte ao da 

partida disputada (MD+1). Poderão escolher o turno do voo (manhã ou tarde Ɩ 

sujeito à disponibilidade da aeronave). 

 

§3º -  As AMPs deverão deixar a cidade-sede no dia seguinte ao término da 

participação de suas equipes na competição (último MD+1), quando termina o 

período oficial. Este voo é de responsabilidade da AMP. 

 

Artigo 36º -  Durante o período oficial, os AMPs só poderão se hospedar nos hotéis oficiais 

das delegações (HODs) e treinar nos campos oficiais de treinamento (COEs) de cada 

cidade-sede durante o período oficial. Os HODs e COEs de cada sede serão indicados pela 
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CONMEBOL e as AMPs não terão uma base fixa/exclusiva durante o período oficial, salvo 

em caso de autorização expressa da CONMEBOL. 

 

Artigo 37º -  Todas as AMPs terão o direito de disputar amistosos e/ou partidas de 

preparação desde a data de chegada ao país sede até 4 (quatro) dias antes do início de 

sua participação na Competição, de acordo com as seguintes regras e o Regulamento dos 

Jogos Internacionais da FIFA: 

i. As equipes que após o Sorteio Oficial integrarem o mesmo grupo da Competição 

não poderão se enfrentar em amistosos oficiais ou em jogos de preparação no 

ano de 2024 até o final da Competição; 

ii. Não poderão ser disputados amistosos nas cidades-sede da Competição ou em 

um raio de 150km a partir dos estádios oficiais nos 90 dias anteriores ao início da 

Competição; 

iii. Os estádios e campos oficiais de treinamento não poderão ser utilizados para 

jogos de preparação nos 30 dias anteriores ao início do torneio; 

iv. Todas as AMP devem ser regidas por este Regulamento no que diz respeito às 

questões midiáticas, comerciais e de marketing; 

 

Artigo 38º -  Sem prejuízo do indicado no parágrafo 3 deste artigo, os direitos decorrentes 

de uma partida amistosa e/ou de outr as partidas preparatórias cuja disputa no país 

anfitrião tenha sido aprovada - que incluem todos os tipos de direitos econômicos, 

audiovisuais, de reprodução e difusão, multimídia , comerciais e promocionais e gestão de 

ingressos - poderão ser comercializados pelas AMPs que disputam a referida partida 

amistosa e/ou outros jogos de preparação, desde que não seja feita uma associação com 

a Competição e outras mensagens proibidas de acordo com as regras comerciais e de 

marketing deste Regulamento. 

 

§1º -  Caso uma partida seja disputada neste tipo de campos oficiais de treinamento, 

a comercialização somente será permitida se o amistoso for disputado antes dos 

noventa dias anteriores à partida de abertura da competição. A partir dos noventa 

dias antes do jogo de abertura da competição, apenas poderão ser disputadas 

partidas de preparação não comerciais nos campos de treinamento oficiais. 

 

§2º -  Caso uma partida desta modalidade não seja disputada em um dos campos 

de treinamento oficiais da competição, a comercialização será permitida até 4 

(quatro) dias antes da partida de abertura da competição. 

 

§3º -  A CONMEBOL reserva-se o direito de gravar as partidas amistosas disputadas 

pelas AMPs no país-sede após o sorteio da competição e antes do início da fase 

de grupos. Com esta finalidade, as equipes de comunicação e os fotógrafos da 

CONMEBOL serão credenciados para as partidas amistosas seguindo os 

procedimentos de credenciamento vigentes. As gravações feitas poderão ser 

fornecidas aos titulares dos direitos da Competição como material de base ou 

como parte de conteúdo totalmente editado e poderão ser usadas em qualquer 

programação relacionada à Competição. 

 

Artigo 39º -  A CONMEBOL poderá fornecer informações adicionais sobre os jogos 

amistosos por meio de circulares 
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Capítulo 6: Estádios e Campos Oficiais de Treinamento  
 

Artigo 40º -  As partidas serão disputadas em campos de grama natural ou, se a 

CONMEBOL autorizar de forma expressa, em grama artificial. No caso de campos de 

grama natural deverão ser atendidas as diretrizes e exigências da CONMEBOL, bem como 

as diretrizes estabelecidas no Guia Básico para Preparação de Campos de Jogo. Para 

garantir que o campo de jogo esteja em perfeitas condições, ele não deverá ser utilizado 

para qualquer tipo de ato, show ou evento não relacionado ao futebol durante o mês 

anterior à primeira partida da Competição a ser disputada no referido estádio. Exceções 

a estes prazos só poderão ser concedidas com a aprovação prévia por escrito da 

CONMEBOL. Se forem utilizados campos de grama artificial, estes deverão cumprir os 

requisitos do Programa de Qualidade FIFA e ter a marca FIFA QUALITY PRO vigente. 

Inicialmente, os COEs devem ter o mesmo tipo de superfície do estádio da cidade-sede 

onde estão localizados. 

 

Artigo 41º -  Salvo disposição contrária da CONMEBOL, o campo de jogo no estádio terá 

preferencialmente as seguintes dimensões: 100m de comprimento por 64m de largura. 

 

Artigo 42º -  O Delegado da Partida da CONMEBOL, após consultar o responsável pela 

manutenção da grama dos estádios e/ou a CONMEBOL, definirá a altura da grama e os 

horários de irrigação. Na reunião de coordenação da partida, o Delegado da Partida da 

CONMEBOL comunicará os horários de irrigação do campo e a altura da grama. 

 

Artigo 43º -  Os estádios deverão ter espaço suficiente atrás dos gols ou nas laterais dos 

bancos dos reservas para que os jogadores possam se aquecer durante a partida. No 

máximo 6 (seis) jogadores por equipe poderão aquecer ao mesmo tempo (com no máximo 

1 (um) oficial/membro da comissão técnica), porém o número de jogadores dependerá do 

tamanho do espaço disponível e será confirmado pelo Delegado da Partida na Reuniao de 

Coordenacao da Partida. Não será permitido aquecimento com bola na área de 

aquecimento durante a partida. 

 

Artigo 44º -  Os campos de jogo, equipamentos, acessórios e as instalações deverão estar 

em ótimas condições e cumprir o estipulado nas Regras do Jogo e na regulamentação 

pertinente. As traves dos gols devem ser brancas. Os suportes de sustentação das redes 

terão uma cor mais escura. Os estádios deverão ter gols, redes e bandeiras de escanteio 

guardados próximos ao campo, caso seja necessário substituir os que estão sobre a 

grama. 

 

Artigo 45º -  Todos os Campos Oficiais de Treinamento (COEs) serão propostos, 

aprovados e designados pela CONMEBOL. 

 

Artigo 46º -  Os AMPs deverão realizar seus treinamentos e práticas apenas nos COEs. 

 

Parágrafo único - No dia anterior (véspera) de cada partida, ou MD-1, as equipes 

realizarão um treinamento oficial nos COEs. Estas sessões de treinamento deverão 

ser abertas aos meios de comunicação durante pelo menos os primeiros 15 minutos, 

sendo a AMP responsável pelo funcionamento através dos seu staff de 
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imprensa/TV/ redes sociais. Nas demais sessões de treinamento (anteriores ao MD-

1 ou em MD), a abertura ou não à imprensa (conferências, entrevistas, zona mista, 

captação de imagens, etc.) fica ao critério de cada AMP, sendo também 

responsabilidade da coordenação e operação da AMP através da seu staff de 

imprensa. 

 

Artigo 47º -  Os COEs estarão disponíveis pelo menos 4 (quatro) dias antes da primeira 

partida de uma equipe na competição e até 1 (um) dia após a sua última partida. Os COEs 

estarão à disposição das AMPs de acordo com os dias e horários informados pela 

CONMEBOL (agenda de treinamentos). 

 

Artigo 48º -  Os COEs para árbitros e equipes deverão estar disponíveis para seu uso 

exclusivo e não poderão ser realizadas atividades comerciais neles ou qualquer tipo de 

exibição e/ou qualquer tipo de identificação, como, por exemplo, backdrops e cartazes 

que não pertençam aos parceiros/aliados comerciais da Competição, a partir de pelo 

menos 10 (dez) dias antes da partida de abertura da Competição e até um dia após sua 

última utilização por parte de uma AMP ou até a última partida da Competição terminar. 

 

Artigo 49º -  A menos que a CONMEBOL aprove medidas diferentes, os campos de futebol 

utilizados para treinamento (COEs) deverão ter, preferencialmente, 100m de 

comprimento e 64m de largura. 

 

Artigo 50º -  Todos os COES deverão possuir pelo menos um vestiário com escaninhos 

ou ganchos, bancos, chuveiros e sanitários. 
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Capítulo 7: Inscrição das Associações Membro 
 

Artigo 51º -  A carta de conformidade e compromisso (AMP) é um documento obrigatório 

para a inscrição e participação da Associação Membro na Competição, ela indicará o 

compromisso das Associações Membro em garantir o cumprimento total e formal dos 

estatutos e demais regulamentos da CONMEBOL, a aceitação das decisões dos órgãos 

judiciais da CONMEBOL e o TAS, entre outros. 

 

Artigo 52º -  A carta de conformidade e compromisso (AMP) está disponível no sistema 

COMET. As Associações Membro devem enviá-la tanto através do sistema acima 

mencionado como pelos correios eletrônicos indicados. Depois de preenchida, a carta 

deverá permanecer no sistema COMET na condiáÝo ƛVerificado CCCƜ para depois ser 

impressa e assinada pelo Secretário Geral ou Presidente da Associação Membro e enviada 

à CONMEBOL, no prazo estabelecido na tabela de datas-chave. 

 

Parágrafo único - Os responsáveis indicados na CCC AMP, ou seja, os contatos da 

AMP (administradores de equipe, médico da delegaçã o, gestor de marketing, gestor 

de imprensa e comunicações , gestor de segurança etc.) deverão comunicar os 

membros da sua delegação, sejam eles jogadores ou oficiais, toda a informação que 

receberem durante a competição. 

 

Artigo 53º -  A assinatura e aceitação da carta de conformidade e compromisso (AMP) 

serão realizadas sem reservas, condições, alterações ou exigências de qualquer espécie. 

Em caso contrário, a inscrição da Associação Membro na Competição não será aceita. O 

prazo improrrogável para apresentação da carta de conformidade e compromisso (AMP) 

devidamente preenchida e assinada para todas as AMPs na Competição está indicado na 

tabela de datas-chave deste Regulamento. As cartas deverão ser enviadas para os 

seguintes correios eletrônicos e somente serão válidas após a confirmação de 

recebimento por parte da CONMEBOL: 

¶ Secretaria Geral: secretaria@conmebol.com 

¶ Direção de Competições e Operações: competiciones@conmebol.com 

¶ Área de Serviços às Equipes: teamservices@copaamerica.com 

¶ Unidade Disciplinar: unidad.disciplinaria@conmebol.com 

 

Parágrafo único Ɩ É uma condição essencial para as Associações Membro que 

desejam participar do torneio submeter a CCC AMP. O não encaminhamento da CCC 

AMP nos termos e prazos previstos neste Regulamento sugere que a respectiva 

Associação Membro não deseja participar da Competição e implicará infração 

disciplinar, cabendo aos órgãos disciplinares da CONMEBOL impor sanções em 

conformidade com o Código Disciplinar da CONMEBOL, o que poderá determinar a 

exclusão da Associação Membro infratora da Competição. 
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Capítulo 8: Elegibilidade dos jogadores 
 

Artigo 54º -  O jogador que não se encontre legalmente inscrito na sua Associação 

Membro na data estabelecida para a apresentação da referida lista não poderá ser incluído 

na Lista Provisória nem na Lista de Boa Fé. Também não poderá ser incluído através de 

formulário de substituição um jogador que não se encontre legalmente inscrito na sua 

Associação Membro no momento da realização da substituição nos termos previstos 

neste Regulamento. 

 

Artigo 55º -  Cada AMP será responsável por incluir jogadores de acordo com as 

disposições da versão vigente do Regulamento de Aplicação dos Estatutos da FIFA (ou da 

disposição da FIFA que possa substituí-lo) sobre "ELEGIBILIDADE PARA JOGAR NAS 

SELEÇÕES NACIONAIS". 

 

Artigo 56º -  Ao selecionar sua equipe representativa para a Competição, cada Associação 

Membro deverá levar em consideração o seguinte: 

i. Todos os jogadores devem ter a nacionalidade do país que representam; 

ii. Todos os jogadores deverão ser identificados SOMENTE através do PASSAPORTE 

OFICIAL VÁLIDO do país que representam. Excepcionalmente, a CONMEBOL 

poderá solicitar qualquer outro documento que permita a verificação da sua 

identidade, nacionalidade e idade; 

iii. Todos os jogadores deverão cumprir os requisitos de elegibilidade de acordo com 

os Estatutos da FIFA, da CONMEBOL e demais regulamentações sobre o assunto; 

iv. É de responsabilidade das AMP fornecer a documentação relevante caso tentem 

incluir jogadores menores na sua delegação (autorização de menores, 

autorizações etc.). Caso um jogador não possa viajar na data determinada por falta 

de algum documento, todos os custos relativos a alterações de passagens, 

hospedagem extra, alimentação etc. serão da responsabilidade da respetiva AMP. 

v. É responsabilidade das AMPs obter oportunamente os vistos e qualquer 

autorização, documento ou ação que seja necessária de acordo com os 

procedimentos estabelecidos pelas autoridades, para que os jogadores cumpram 

os requisitos aplicáveis e estejam devidamente autorizados a entrar durante o 

Período Oficial no país em que a Competição acontece. 

vi. Somente serão elegíveis os jogadores que, atendendo aos requisitos anteriores, 

estejam inscritos na Lista de Boa Fé; 

vii. Os protestos relacionadas aos requisitos de elegibilidade serão encaminhados à 

Unidade Disciplinar da CONMEBOL nos termos do artigo 117 deste Regulamento. 

 

Artigo 57º -  As AMPs serão responsáveis por escalar apenas os jogadores que atendam 

aos requisitos estabelecidos. O descumprimento desta obrigação constitui uma infração 

disciplinar, cabendo à Unidade Disciplinar da CONMEBOL o poder de impor as sanções que 

possam ser aplicadas de acordo com o Código Disciplinar da CONMEBOL. 

 

Parágrafo único - A CONMEBOL poderá a qualquer momento solicitar às AMPs toda 

a documentação dos jogadores para a pertinente averiguação. Caso a 
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documentação não esteja correta, os órgãos disciplinares da CONMEBOL poderão 

aplicar as sanções que corresponderem de acordo com a regulamentação aplicável. 
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Capítulo 9: Inscrição de jogadores e oficiai s/ comissão técnica 
 

Artigo 58º -  Cada associação membro participante fornecerá à CONMEBOL a Lista 

Provisória, contendo um mínimo de 35 e um máximo de 55 jogadores (dos quais pelo 

menos quatro deverão ser goleiros), acompanhada de uma cópia do passaporte de cada 

jogador que aparece na lista. A Lista Provisória deverá ser enviada à CONMEBOL por meio 

do sistema informático COMET até o prazo estipulado na tabela de datas-chave deste 

Regulamento. 

 

§1º -  A Lista Provisória deverá conter informações como o sobrenome completo 

do jogador, todos os nomes próprios, apelido, nome na camisa, data de 

nascimento, número do passaporte e data de validade, nome e país do clube pelo 

qual joga, estatura e peso. 

 

§2º -  Deverão também ser incluídos na Lista Provisória até 30 oficiais de equipe 

para que as autoridades competentes possam proceder à verificação de 

antecedentes para fins de credenciamento. 

 

§3º -  A Lista Provisória será utilizada apenas para fins internos e não será divulgada 

ao público. Mais detalhes sobre a Lista Provisória serão fornecidos às AMPs 

oportunamente por meio de nota da CONMEBOL. 

 

§4º -  Qualquer solicitação de alteração da Lista Provisória para casos excepcionais 

deverá ser apresentada por escrito antes do prazo final para apresentação da Lista 

de Boa-Fé e estará sujeita à aprovação da CONMEBOL. 

 

Artigo 59º -  A Lista de Boa Fé de 23 jogadores (dos quais pelo menos três serão goleiros) 

e até 27 dirigentes selecionados para participar da CONMEBOL Copa América 2024 deverá 

ser entregue dentro do prazo estipulado na tabela de datas-chave deste Regulamento. 

Todas as informações solicitadas online sobre os jogadores deverão ser devidamente 

preenchidas. Os artigos subsequentes detalham os procedimentos para a apresentação 

válida da lista, tanto através do sistema informático COMET como assinada e enviada por 

endereço eletrônico. 

 

Artigo 60º -  Salvo nos casos excepcionais indicados no artigo anterior, os jogadores da 

Lista de Boa Fé deverão ser escolhidos entre os jogadores da Lista Provisória. Apenas os 

23 jogadores da Lista de Boa Fé poderão participar da Competição. A CONMEBOL 

publicará as Listas de Boa Fé de 23 jogadores após o vencimento da data e horário de 

apresentação por parte das AMPs.  

 

Artigo 61º -  É de responsabilidade exclusiva dos AMPs que seus jogadores cumpram as 

condições de elegibilidade, sob aviso expresso das consequências disciplinares que 

poderão advir. 

 

Parágrafo único - O recebimento da Lista de Boa Fé pela CONMEBOL em nenhum 

caso poderá ser considerado como uma aceitação ou confirmação automática de 
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que os jogadores nela incluídos são legalmente considerados elegíveis para jogar 

uma partida. 

 

Artigo 62º -  As AMPs deverão carregar as suas listas de jogadores e árbitros/comissão 

técnica (Lista de Boa Fé) apenas através do sistema informático COMET. Cada delegação 

oficial será composta por até 50 pessoas: 23 jogadores e até 27 oficiais. 

 

§1º -  As AMPs deverão apresentar uma lista oficial de até 23 jogadores com 

numeração de 1 a 23, que deverá coincidir com a numeração obrigatória da camisa 

e calção e os nomes/apelidos da camisa, sendo o número 1 reservado 

exclusivamente para um dos goleiros. 

 

§2º -  Nesta lista oficial também deverão estar os (até) 27 oficiais /ou membros da 

comissão técnica. 

 

Artigo 63º -  As AMPs deverão inscrever na lista de Boa Fé obrigatoriamente: 

i. Um mínimo de 16 jogadores de campo; 

ii. Um mínimo de 3 goleiros, adicionais aos jogadores de campo; 

iii. Um diretor técnico;  

iv. Um tre inador assistente; 

v. Um médico; 

vi. Um oficial de segurança; 

vii. Um chefe de imprensa; e 

viii. Um chefe de delegação (team manager/delegado de equipe). 

 

§1º -  Com relação as licenças de treinadores, o diretor técnico e o assistente técnico 

devem cumprir com a regulamentação da confederação a qual esteja filiada a AMP que 

os increve na Competição. 

 

§2º -  O descumprimento das normas e diretrizes acima mencionadas constituirá infração 

disciplinar, e, consequentemente, os órgãos disciplinares da CONMEBOL poderão 

sancionar o infrator. 

 

Artigo 64º -  Uma vez carregada a Lista de Boa Fé, as AMPs deverão validar e verificar 

através do sistema informático COMET. A Lista de Boa Fé deverá permanecer no sistema 

COMET na condiáÝo ƛVerificadaƜ, sendo posteriormente encaminhada por endereço 

eletrônico nos prazos e forma estabelecidos. 

i. Apresentação da Lista de Boa Fé: As AMPs deverão inscrever seus jogadores e 

oficiais/ comissão técnica através do sistema COMET; concluído o upload, deverá 

aparecer no status ''LBF Remetida'', para, depois, baixá-la e ser assinada pelo 

representante da AMP; 

ii. Apresentação do formulário de inscrição de jogadores (substituição de acordo 

com os formulários): Tanto o jogador substituído como o substituto deverão estar 

corretamente inscritos no sistema COMET em favor da sua Associação Membro 

no momento da apresentação do formulário e fazer parte da Lista Provisória. 

Depois de preenchido o formulário, este deverá ser assinado pelo representante 

da AMP. 
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A Associação Membro deverá verificar e validar a correta inscrição dos jogadores e 

oficiais/ comissão técnica de acordo com os pontos citados anteriormente. O processo 

para que a Lista de Boa Fã atinja o status ƛverificadaƜ no sistema COMET ã da exclusiva 

responsabilidade da respetiva Associação. 

 

Além disso, depois de validada e verificada, a lista será impressa, carimbada e assinada 

pelo Presidente ou Secretário Geral da Associação Membro Participante e enviada para os 

seguintes e-mails: 

¶ Secretaria General: secretaria@conmebol.com 

¶ Direção de Competições e Operações: competiciones@conmebol.com 

¶ Área de Serviços às Equipes: teamservices@copaamerica.com 

¶ Unidade Disciplinar: unidad.disciplinaria@conmebol.com 

 

Todo o processo, inclusive o recebimento da Lista de Boa Fé pela CONMEBOL, deverá ser 

concluído no prazo estabelecido na tabela de datas-chave detalhadas neste Regulamento. 

 

É da exclusiva responsabilidade das AMPs coordenar os prazos para garantir que o 

referido processo seja concluído oportunamente, de acordo com as orientações 

descritas. 

 

Parágrafo único - O descumprimento das normas e diretrizes anteriormente 

mencionadas constituirá infração disciplinar e, consequentemente, os órgãos 

disciplinares da CONMEBOL poderão sancionar o infrator. 

 

Artigo 65º -  As AMPs deverão necessariamente atualizar o perfil de cada um de seus 

jogadores e dirigentes no sistema informático COMET antes de enviar à CONMEBOL a 

Lista de Boa Fé, substituições de jogadores e inclusões de oficiais e/ou membros da 

comissão técnica. 

Os seguintes pontos devem ser corretamente preenchidos pelos AMPs: 

i. Nome completo; 

ii. Número de documento de identidade (CPF para pessoas de nacionalidade 

brasileira); 

iii. Número de passaporte; 

iv. Peso e estatura de acordo com seu último check up médico; 

v. Nome/ Apelido e número na camisa; 

vi. Nome na transmissão; 

vii. Posição do jogador; 

viii. Data de nascimento; 

ix. País de nascimento; 

x. Cidade de nascimento; 

xi. Fotografia de jogadores e oficiais/comissão técnica (deve ser tirada com o 

uniforme oficial da equipe). As AMP deverão atualizar a fotografia de cada jogador 

e oficial/membro da comissão técnica no perfil de cada um deles dentro do 

sistema COMET. Esta informação deverá ser preenchida antes do envio à 

CONMEBOL da Lista de Boa Fé, formulário de inclusão e substituição de jogadores 

e oficiais. 
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Guia técnico para as fotografias: 

¶ A fotografia dos jogadores deverá ser tirada com a camisa oficial da seleção. 

¶ A fotografia dos dirigentes/membros da comissão técnica deverá estar com o 

uniforme oficial da equipe. 

¶ Fundo branco. 

¶ Vista para frente. 

¶ Formato: JPG. 

¶ Peso: máximo de 4 MB. 

¶ Qualidade: mínimo 1000 x 1000 pixels. 

¶ Sorrindo. 

¶ Ombros retos no mesmo nível. 

¶ Mãos ao lado. 

¶ Imagem original completa, sem cortes. 

 

Exemplos: 

 

  
  Jogador            Oficial/ Comissão Técnica 

 

Artigo 66º -  A CONMEBOL entregará uma credencial oficial a todos os jogadores e oficiais 

devidamente inscritos. As AMPs receberão no máximo 65 credenciais. Para maior clareza, 

a CONMEBOL cobrirá apenas as despesas de no máximo 50 integrantes da delegação, 

conforme indicado no regime financeiro deste regulamento (23 jogadores e até 27 

dirigentes da Lista de Boa Fé). 

 

Artigo 67º -   A CONMEBOL reserva-se o direito de retirar a credencial de qualquer oficial 

ou jogador que aja indevidamente em relação aos termos e condições de credenciamento 

e deste Regulamento. 

 

Artigo 68º -  As AMPs deverão certificar-se de enviar no prazo estabelecido todos os 

dados exigidos pela CONMEBOL para credenciamento. 

 

Artigo 69º -  Os jogadores deverão usar a credencial de forma visível ao entrar nos 

estádios, COEs e hotéis de concentração. Somente jogadores que possuam uma 

credencial válida poderão participar da Competição. 
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Artigo 70º -  Os oficiais/membros da comissão técnica devem usar a credencial de forma 

visível ao entrar nos estádios, COEs e HODs durante todo o tempo em que permanecerem 

nos referidos locais. Somente oficiais que possuam credencial válida poderão participar 

da Competição e acessar seus estádios, COEs e HODs. 

 

Artigo 71º -  Substitu ição de jogador por lesão ou doença. 

 

Em caso de lesão grave ou detecção de elementos clínicos patológicos de algum jogador, 

após envio da Lista de Boa Fé, e que o impeça de jogar o torneio, será permitida a 

substituição do referido jogador por outro jogador incluído na Lista Provisória até 24 

horas antes da primeira partida da sua seleção na Competição, com a aprovação da 

Comissão Médica da CONMEBOL. Para tanto, a AMP deverá preencher o Formulário de 

Substituição de Jogador por lesão ou doença (Formulário 1) e enviá-lo juntamente com o 

relatór io médico da AMP e todos os exames que demonstrem a lesão do jogador à 

Comissão Médica da CONMEBOL através do e-mail comissão.medica@conmebol.com 

com cópia para competitions@conmebol.com e teamservices@copaamerica.com, dentro 

do prazo estabelecido na tabela de datas-chave. 

 

§1º -  A Comissão Médica da CONMEBOL reserva-se o direito de solicitar 

informações/exames adicionais para avaliar a gravidade da lesão ou doença do 

jogador. 

 

§2º -  A substituição está sujeita à aprovação da Comissão Médica da CONMEBOL. 

Se aceita, será permanente durante toda a Competição. Os jogadores lesionados ou 

doentes que forem substituídos deverão devolver a sua credencial. 

Consequentemente, os jogadores que devolveram o seu credenciamento não serão 

mais considerados parte da Lista de Boa Fé da AMP. 

 

§3º -  Toda a gestão de reserva e/ou reemissão de passagens aéreas ou terrestres, 

bem como todos os custos extras relacionados que possam ser gerados pela 

substituição, serão de responsabilidade da AMP solicitante. 

 

§4º -  A AMP também deverá assumir os custos extras relativos a qualquer 

modificação solicitada na viagem de ida e/ou retorno do jogador, ainda que este 

não seja substituído. 

 

Artigo 72º -  Os formulários indicados no artigo 71 precedente e 73 subsequente se 

anexam ao presente regulamento como parte integrante do mesmo. 

 

Artigo 73º -  Será permitida a incorporação de até 15 oficiais adicionais na delegação oficial 

de cada AMP, que deverá ser comunicado à CONMEBOL através do Formulário 2, com o 

mesmo prazo de apresentação da Lista de Boa Fé. Cada oficial deverá hospedar-se 

preferencialmente nos mesmos HODs de sua delegação e cumprindo integralmente as 

exigências sanitárias comunicadas pela CONMEBOL. Da mesma forma, a AMP também 

deverá cuidar de todas as despesas associadas aos oficiais adicionais. 
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Artigo 74º -  Caso a delegação oficial da AMP inclua pessoal adicional às 50 pessoas 

constantes da Lista de Boa Fé, deverá ser responsável por quaisquer custos, encargos ou 

deveres associados a esse pessoal adicional, incluindo, mas não se limitando a: 

i. Traslado aéreo (se corresponder); 

ii. Hospedagem e alimentação; 

iii. Test PCR, se corresponder, de acordo com o calendário fixado pela Comissão 

Médica; 

iv. Cobertura de seguro médico integral. 

 

Recomenda-se que o pessoal adicional se hospede preferencialmente no mesmo hotel de 

sua delegação, cumprindo integralmente as exigências sanitárias que a CONMEBOL 

comunicará, relacionadas à prevenção da COVID-19. 
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Capítulo 10: Uniformes e equipamentos  
 

Artigo 75º -  As AMPs deverão possuir uniforme de acordo com o Regulamento de 

Equipamentos da FIFA. Para tanto, enviarão fisicamente à CONMEBOL (dentro do prazo 

estabelecido neste Regulamento e detalhado na tabela de datas-chave) seus uniformes e 

também apresentarão à CONMEBOL o desenho de seus uniformes propostos em formato 

PNG e com fundo transparente. Deverão anexar pelo menos duas opções de uniforme 

completo de jogadores, podendo apresentar uma terceira opção (1º uniforme oficial ou 

titular, 2º uniforme ou de reserva e 3º uniforme, com cores claramente distinguíveis entre 

si) e três de goleiros (1º uniforme ou titular, 2º uniforme e 3º uniforme) em três cores 

claramente distinguíveis e contrastantes entre si, e ao mesmo tempo diferentes das cores 

dos uniformes dos jogadores. 

 
 

O modelo a utilizar para o desenho dos uniformes está disponível no sistema informático 

COMET na pasta ƛDocumentosƜ, onde deverÛ descarregar o arquivo em formato PSD. 

 

Por correio postal, as AMP deverão enviar à sede da CONMEBOL, até a data indicada na 

tabela de datas-chave, amostras físicas dos uniformes indicados neste artigo, nos 

seguintes termos. 

¶ Peças para enviar (uma de cada opção de jogador e goleiro): camisa, calção e meias 

dos jogadores; camisa, calção, meias, luvas e boné dos goleiros. 

¶ Encaminhado aos cuidados de: Direção de Competições e Operações. 

¶ Endereço para envio: Autopista Silvio Pettirossi y Valois Rivarola Ɩ Luque Ɩ 

Paraguay Ɩ 110932. 

 

As AMPs também deverão anexar o desenho de suas roupas à plataforma digital habilitada 

e depois informar à CONMEBOL que o mesmo já foi anexado à plataforma. Esta 

comunicação deverá ser feita através de uma nota, de acordo com a tabela de datas-

chave. 
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A CONMEBOL poderá exigir alterações nas cores dos uniformes caso estas não cumpram 

as condições estabelecidas neste artigo. 

 

Os arquivos devem ser nomeados da seguinte forma: 

¶ 1ra_indumentaria_oficial.PNG 

¶ 2da_indumentaria.PNG 

¶ 3ra_indumentaria.PNG 

¶ 1ra_indumentaria_arquero_oficial.PNG 

¶ 2da_indumentaria_arquero.PNG 

¶ 3ra_indumentaria_arquero.PNG 

 

§1º -  Os uniformes que a delegação da AMP trouxer para o país onde será realizada a 

Competição deverão ser exatamente iguais às enviadas à CONMEBOL e deverão 

corresponder em cores e desenho aos carregados na plataforma digital e aprovados 

pela CONMEBOL nos termos do artigo anterior. 

 

§2º -  Em todas as partidas de Competição e/ou treinamentos oficiais nos estádios 

e/ou COEs (especialmente no campo de jogo), é estritamente proibido qualquer tipo 

de publicidade de patrocinadores, produtos, fabricantes, fornecedores ou terceiros 

nos uniformes usados pelos jogadores e oficiais de uma AMP, bem como à exibição 

de todos os tipos de mensagens ou imagens políticas, religiosas ou pessoais em 

todos os uniformes usados ou levados (temporária ou permanentemente) ao 

campo de jogo e/ou a todas as áreas das instalaçõ es (seja um estádio ou o COE). 

 

Artigo 76º -  Para todas as partidas da Competição, as AMPs deverão ter disponíveis os 

dois (ou três, caso tenham informado) uniformes completos de jogadores (1º uniforme 

oficial ou titular, 2º uniforme ou reserva e 3º uniforme) e os três de goleiros (1º uniforme 

oficial, 2º uniforme e 3º uniforme) que correspondam em desenho e cor às amostras 

enviadas à CONMEBOL e ao modelo carregado no sistema COMET, e que tenham sido 

aprovados pela CONMEBOL, de acordo com este Regulamento. 

 

Parágrafo único Ɩ Os referidos uniformes, bem como todo o material (luvas, bolsas 

esportivas, equipamento médico etc.) que possam ser expostos em estádios, COEs, 

hotéis ou durante a viagem ao país anfitrião ou durante os deslocamentos dentro 

dele, estarão sujeitos à fiscalização e aprovação da CONMEBOL. A revisão física dos 

uniformes e materiais será realizada durante a Reunião de Boas-Vindas da Equipe, 

verificando se os do sistema correspondem aos apresentados fisicamente e com as 

cores informadas no sistema COMET, e que efetivamente contrastam e permitem 

sua diferenciação. 

 

Artigo 77º -  A Direção de Competições e Operações da CONMEBOL informará, nos dias 

anteriores a cada partida, os uniformes com os quais cada equipe jogará a partida (é 

possível que o relatório seja anterior à Competição para as partidas da Fase de Grupos), 

com base nos uniformes aprovado após a Reunião de Boas-Vindas da Equipe. É 

obrigatório que cada equipe utilize o uniforme designado pela CONMEBOL. Sempre que 

possível, a Direção de Competições e Operações designará o uniforme que foi declarado 

como 1º uniforme oficial no formulário, priorizando a Equipe A de cada partida. Porém, 
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quando isso não for possível, o princípio a ser utilizado é ter uma equipe 

predominantemente de cor escura e outra equipe predominantemente de cor clara. Em 

casos extremos e se for estritamente necessário, serão feitas combinações dos uniformes 

oficiais, da reserva e da terceira opção (se houver) de cada equipe. A Direção de 

Competições e Operações fará todos os esforços para que as equipes utilizem, sempre 

que possível, o seu uniforme oficial. 

 

Parágrafo único - A não utilização de qualquer peça definida pela Direção de 

Competições e Operações da CONMEBOL será considerada uma violação deste 

Regulamento e uma infração disciplinar, para a qual os órgãos disciplinares da 

CONMEBOL têm competência para impor as sanções que possam corresponder de 

acordo com o Código Disciplinar da CONMEBOL. 

 

Artigo 78º -  As equipes deverão utilizar uniformes com números de cores contrastantes 

à cor da camisa e do calção. Não será permitido o uso de uniforme sem número de jogador 

nas costas/peito e nos calções. 

 

Parágrafo único - A referida numeração não poderá em caso algum ser diferente, 

devendo utilizar exclusivamente números de 1 a 23 para identificação dos jogadores, 

sendo o número 1 reservado exclusivamente a um dos goleiros. 

 

Artigo 79º -  Os uniformes devem exibir números e nomes de acordo com o Regulamento 

de Equipamento da FIFA. As camisas deverão ter números na frente na altura do peito 

(pequenos, entre 10cm e 15cm de altura, e entre 1cm e 3cm de espessura) e números nas 

costas (grandes, entre 25cm e 35cm de altura, e entre 2cm e 5cm de espessura). Acima do 

número das costas, deverá constar o nome, sobrenome ou apelido do jogador, não 

ultrapassando a faixa entre 5cm e 7,5cm de altura e deve corresponder ao indicado na 

Lista de Boa Fé. Caso seja utilizado apelido, este deverá ser previamente aprovado pela 

CONMEBOL. 

 

Artigo 80º -  As AMPs também deverão fornecer uma camisa de cada uma das três cores 

destinada aos goleiros titulares, mas sem nome ou número, que será utilizada na hipótese 

de um jogador de campo, em circunstâncias excepcionais e repentinamente, precisar 

ocupar a função de goleiro. 

 

Artigo 81º -  As AMPs também deverão usar em todas as partidas os uniformes titulares e 

de reserva, bem como os uniformes de goleiros, inclusive camisas sem nome ou número. 

 

Artigo 82º -  Patch da Competição: as equipes deverão usar o patch correspondente à 

Competição na manga direita. Portanto, esse espaço deverá estar livre de qualquer 

aplicação ou marca de fornecedor de material esportivo. Para tanto, a CONMEBOL 

fornecerá o número estabelecido de patches. Deverão ser colocados necessariamente na 

manga direita e, para isso, as equipes deverão deixar um espaço (centralizado) livre de 

qualquer aplicação ou marca de fornecedor de material esportivo no referido local, de 10 

cm de altura x 9 cm de largura, conforme ilustrações indicadas. Não será permitida a 

colocação do patch em outra área das camisas. 
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Artigo 83º -  Patch de Campanha: as equipes usarão, obrigatoriamente, na manga 

esquerda, o patch correspondente a uma campanha a ser promovida pela Competição. 

Portanto, esse espaço deverá estar livre de qualquer aplicação ou marca de fornecedor 

de equipamentos esportivos. Para tanto, a CONMEBOL fornecerá o número estabelecido 

de patches. Deverão ser colocados necessariamente na manga esquerda e, por isso, as 

equipes deverão deixar um espaço (centralizado) livre de qualquer aplicação ou marca de 

fornecedor de material esportivo no referido local, de 10 cm de altura x 9 cm de largura, 

conforme ilustrações indicadas. Não será permitida a colocação do patch em outra área 

das camisas. 

 
 

Artigo 84º -  Patch de Campeão: O atual campeão AMP usará obrigatoriamente no peito, 

em posição central, o patch correspondente ao título da última edição da CONMEBOL 

Copa América. Para tanto, a CONMEBOL fornecerá uma quantidade suficiente de patches. 

Devem ser colocados necessariamente sobre o peito, em posição central e, por isso, as 

equipes devem deixar um espaço livre (centralizado) de 7 cm. x 7 cm, conforme ilustração 

abaixo. Não será permitida a colocação do patch em outra área das camisas. 
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Parágrafo único - As AMPs somente poderão utilizar em seus uniformes os patches 

explicitamente indicados pela CONMEBOL neste regulamento. 

 

Artigo 85º -  Na Reunião de Boas-Vindas das Equipes, a CONMEBOL distribuirá um número 

suficiente de coletes para cada equipe, que deverão ser obrigatoriamente utilizados pelos 

jogadores (com exceção dos goleiros) durante o treinamento oficial na véspera de cada 

partida. 

 

Artigo 86º -  Em cada partida, a CONMEBOL distribuirá para cada equipe um número 

suficiente de coletes que obrigatoriamente deverão ser utilizados pelos jogadores (com 

exceção dos goleiros) durante o aquecimento anterior ao início de cada partida. Da 

mesma forma, todos os jogadores reservas (sem exceções, incluindo os goleiros) deverão 

usar os coletes no banco de reservas e no aquecimento durante a partida. Se solicitado 

pelo árbitro, os oficiais/membros da comissão técnica deverão utilizar os coletes. 

 

Parágrafo único - É responsabilidade de cada AMP devolver ao representante da 

CONMEBOL, ao final da partida, a mesma quantidade de coletes que recebeu antes 

do início da partida. 

 

Artigo 87º -  Na Reunião de Boas-Vindas da Equipe, a CONMEBOL distribuirá a cada equipe 

a faixa de capitão, que obrigatoriamente deverão ser utilizadas durante as partidas para 

identificar o jogador capitão da equipe. A faixa de cor clara deve ser usada quando a 

camisa do uniforme designado para a equipe for de cor escura, e a faixa de cor escura 

deve ser usada quando a camisa do uniforme designado para a equipe for de cor clara. 

 

Artigo 88º -  A exibição de mensagens ou marcas políticas, religiosas, comerciais, pessoais 

ou slogans em qualquer idioma ou forma, por um jogador ou oficial, no uniforme de jogo, 

uniforme de viagem, uniforme casual, camiseta sob o uniforme, equipamentos (bolsas, 

garrafas de água, coolers, bolsas médicas etc.), bandagens e até mesmo no corpo são 

proibidos nas eventos anteriores, durante ou após as partidas ou em qualquer atividade 

relacionada à Competição que ocorra nos estádios oficiais (treinamentos oficiais, 

aquecimentos, reconhecimento de campo, coletivas de imprensa, entrevistas na zona 

mista, entrevistas rápidas etc.). Da mesma forma, é proibido o uso de bandeiras de países 

ou regiões de qualquer parte do país nos atos protocolares para entrada de jogadores 

antes da partida e cerimônias de premiação. 
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Parágrafo único - O descumprimento desta obrigação constitui uma infração 

disciplinar, pela qual os órgãos disciplinares da CONMEBOL têm competência para 

impor quaisquer sanções que possam ser aplicadas de acordo com o Código 

Disciplinar da CONMEBOL. 
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